
NÚCLEO DE ENGENHARIA - DFOP 

MEMORIAL DE ANÁLISE DE LICITAÇÃO 
(RELATÓRIO DE APRECIAÇÃO DE DEFESA) 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

CONCORRÊNCIA N° 1/2002 

1 - INTRODUÇÃO 

Em ocasiões anteriores este Núcleo de Engenha
tia, como parte do Processo n° 200477-0, produziu 
dois relatórios concernentes à Concorrência no 1/2002, 
da Secretaria de Infra-estrutura do Estado de Pernam
buco (SEIN), e. que tinha por objeto a contratação das 
obras do sistema viário de acesso ao novo Aeroporto 
Internacional do Guararapes, bem como da passarela 
metálica de ligação do Aeroporto com a estação do 
Metrô. 

O ptimeiro relatório foi intitulado MEMORIAL 
DE ANÁLISE DE LICITAÇÃO, e o segundo, da mes
ma maneira denominado, recebeu em acréscimo o 
subtft1t!o RElATÓRIO COMPLEMENTAR. 

O segundo deles, elaborado após ter a Comissão 
de Licitação declarado vencedora a proposta apresen
tada pelo consórcio constituído pelas empresas cons
trutoras Queiroz Galvão e Norberto Odebrecht; con
cluiu pela revogação da concon·ência. Em conseqüên
cia a esse relatório o Ple no desta Corte resolveu man
dar suspender a contratação das obras e notificar a 
SElN para que apresentasse defesa. É pois, como re
sultado da análise da defesa que este NEG apresenta 
este terceiro relatório referente ao Processo, no qual 
apõe o subtítulo APRECIAÇÃO DE DEFESA. 

2- DA DEFESA 

O Memorial de Análise de Licitação- Relatório 
Complementar concluiu da seguinte forma: 

Pelas razões que foram expostas neste Relató
rio, tais como: 

este NEG, com respeito à Concorrência Pública 110 

112002 da Secretaria de b!fra-estnaura, ratifica a 
conclusão de seu Memorial de Análise de Licitação, 
de 7 de maio passado, (folha 84 do Processo). ao 
mesmo tempo em que sugere que dira Concorrência 
seja revogada e que, iniciando-se outro processo li
citatório, seja feita w1ut revisâo dos seus preços uni
tários. 

A defesa apresentada pela SETN, e que é objeto 
do presente relatório, trouxe argumentos que procu
raram refutar as·razões expostas pelo NEG, sem toda
via apresentar nada de novo com relação a outras pe
ças já encaminhadas a esta Corte e que foram analisa
das antes da elaboração do referido Relatório Com
plementai: Isto posto, este NEG mantém a sua con
clusão pela revogação do Processo Licitatório, enfa
tizando, em face das divergências encontradas, a re
visão dos preços unitários. Na oportunidade é sugeri
do que no novo edital sejam claramente indicados os 
preços máximos, em consonância com o mercado, que 
a SEIN se propõe a pagar e que, ainda, seja de fato 
exigida a apresentação das composições de custos. 

Recife 6 de agosto de 2002 

Pedro Matos de Souza Melo 
inspetor de Obras Pública - Mat. 0235 
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Percebe-se que a questão dos autos envolve duas 
irregularidades: 

• A primeira diz respeito à contradição existente 
entre o edital c a planilha anexa ao edital, daí 
decorrente a validade das propostas apresenta
das, quanto ao limite do valor máximo previs
to. 

• A segunda refere-se à análise dos preços das 
propostas apresentadas. considerando o Rela
tório Complementar que ditos preços estão ele
vados, ausente a competi tividade entre os con
correntes. 

A contradição existente entre o edital c a planilha 
anexa restou evidenciada nos autos: o que deve ser 
discutida é :1 possibilidade dessa irregularidade ser 
relevante a ponto de anular toda a concorrência que já 
está em fase de homologação. A questão deve ser abor
dada em pormenores, para a consideração final. 

I ) O edi tal possui cláusula que fixa o preço global 
máximo permitido em R$ 17.602.564,72, en
quamo a plani lha, a qual detalha o mesmo va
lor e é pane integrante do edital. demonstra que 
neste valor não está incluído o BDl - Bonifica
ções e Despesas Indiretas. Tal fato levaria pos
síveis interessados a questionar qual o efetivo 
preço que seria considerado como limite, o que 
de fato ocorreu tendo todos os licitantes se pro
nunciado ?1 Comissão de Licitação acerca do 
BOI estar ou não incluído no preço constante 
do edital. Adicione-se que a experiência de um 
empreendedor, jamais dispensaria o llDI de sua 
análise, pois é impossível fazer o cálculo de uma 
obra sem um BOI. 

2) A fixação do preço no edita l em R$ 
J 7 .602.564, 72 levou o NEG a considerar to
dos os limites com base nesses valores, o que 
de fato é incoerente, uma vez gue além do custo, 
a obra está carreada com o percentual de BOI, 
adicionado no custo. e o percentual adotado se
ria em tomo de 35,48%, claro estaria que ficaria 
acima de todos os limites aventados. 

3) Aspecto relevante. também, é que a intenção 
da Comissão de Licitação era de deixar o lici
tante trabalhar com os valores de custo e BOI, 
de forma a conseguir um melhor preço, quer di
minuindo o custo, quer diminuindo o percentual 
de BOI. Entretanto, a forma utilizada não dei-
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xou isso claro, porque não há menção no edital 
a que preço está se referindo quando trata dos 
limites tolerados, se ao custo, ou ao total da 
obra. A praxe de quem trabalha nessa área con
firma que urna obra poderá ter seu valor redu
zido, ou pelo custo, ou pelo percentual de BDI, 
entretanto, a escolha dependerá de empresa para 
empresa, de acordo com sua organização, e 
detalhamento de custos. Uma empresa com uma 
boa contabilidade de custos poderá fixar um 
custo mais elcv:\do com despesas indiretas mais 
reduzidas pois já previstas no custo. Para se 
averiguar a competitividade através do custo, o 
BOI teria valor fixo, o que não ocorre. 

Verifica-se que o edital tem algumas incoerênci 
as, mas será que de tais incoerências resultou um efe
tivo dano ao cr:1rio? 

Se no edital estivesse explfci to de que o preço 
aventado era sem o BDI, ocorreriam mais interessa
dos? 

Creio que a resposta é negativa. Um empreende
dor que se prestasse à leitura verificaria a falha, pois 
se trata de erro crasso, perceptível a qualquer empre
sa com capacidade para realizar obra de tal magnitu
de. Não se verifica também o dano ao erário, porque 
foi dado amplo conhecimento e obedecidos todos os 
trâmites do procedimento licitatório. 

Creio, também, que o retomo a fase original é 
que causaria dano ao er:írio, em face de toda a varia
ção da moeda nacional c o aumento de diversos insu
mos da construção civil, além de outros contratem
pos. como republicação de ed ital. o dispêndio de tem
po, etc. 

Hodie.rnamenle, tem-se considerado com restri
ções as f:tlhns capazcsdc unular todo um procedimen
to licitatório, süo as chamadas irregularidades supe
ráveis, que avento no caso em análise. São palavras 
do Doutrinado Marçal Justem Filho: 

"Há tendência reforçada a reconduzir os 
vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 
campo das irregularidades superáveis. 
Não se pode ampliar a reJe,·ância jurídica 
da forma sobre o fundo. Tem de conside
rar-se que o forma é instrumental. Consis
te na via de garamia à realização do inte
resse ptíblico, de represscio ao abuso de 



poder e de ti/tela a boa fé. Não há sentido 

em tlllelar direlllmente afomw e i11jringir 
incliretamellle os 1•alores jurídicos consa

grados constitucionalmente. 

1\ avaliação dos vícios dos mos adminis
tr(llivos tem de subordinar-se ao principio 
da rCIZOtlbilidade (proporcimwlidade). De

vem ponderar-se os interesses em jogo e 
m•aliar-se a extensão das ronsefJílências 

da decisão adotada. Não será válida deci
são que. para reali:.ar certo 1•alor. produ
Z{I o sacrifício integral de outro l'alor 

(igualmeme tutelado pelo Direito)." 

Vislumbro no caso em tela. a cmifroma
ção entre o Princípio da C/fll'(:za e o Prin
cípio da Economicidade. Utili:ando-se da 

razoabilidade. é ine1'itá11el concluir que se 
da clareza não restou compmvatlo prejul
zo ao erário e aos interesses pril•ados. 
deve-se ressaltar a economicidade quan

do da análife da questtio. 

Adiante o mesmo jurista conclui o desiderato, o 
qual sigo o posicionamento: 

"essas considerações condu-;.em (I admi

tir a possibilidade de decisões distintas 
para suportes fáticos , semelhantes. em 

fuce de circunstl/ncias diferenciadas. 

De1erminar se o ato é in1·álido não é arivi

dade que se desenvoll'a exclusivamente no 
plano lógico-teórico. De1•e tomar em vista 
os l'alores relacionados no caso conc:reto 
e a solução mais conforme os princípios 
jurídicos aplicáveis. Não é l'iâvel, por isso, 

produzir um elenco fec-hado. exawrti\'O e 
predeterminado dos vícios s11prfl·eis, me
ras irregularidades." 

Ora, a concorrência não possui irregularidades que 
a tornem incompreensível, nem tampouco houve pre
juízo do interesse privado, nem ao imcrcsse da admi

nistração pública, ficando as propostas dentro do pa
tamar aceittivel pelo próprio edital, consoante se verá 

a seguir, por que então se anular uma licitação se dela 
não se encontra prejuízo? Por simples formalismo? 

Diante do exposto considero as irregularidades 

apontadas como sendo meras impropriedades, sem o 
condão de anular todo o processo licilatório. 

O Relatório Complementar da lavra do Núcleo 
de Engenharia faz considerações acerca dos custos da 

obra objeto da concorrência em an:11ise. 

Inicialmente, considera que na forma como esta
va aventado no edital, a comissão legitimou uma va
riação de 76,54% com relação nos preços unitários e 

49,38% com relação aos preços globais. 

De fato. é o que se conclui da análise do proble
ma. Entretanto, desse percentual tem-se que 35,8% se 

referem-se ao BDI utilizado e 30% a variação nos cus

tos. Ora, devo lembrar que o BDI compõe o preço 
dos produtos e serviços de engenharia, não devendo 

ser onsiderado sob preço. O edital poderia ter poupa
do toda a celeuma se considerasse no preço o BDJ 
máximo. Ocorre que se assim fosse a empresa ficaria 
atada a razcr os cálcu los d0s custos, podendo, inclu

sive onerar o preço final, uma vez que com B Dl fixo, 
em verdade o custo total seria lixo. Solução seria a 
inclusão nos limites da referência ao 1301. o que não 

ocorreu. 

Dessa forma. o cálculo das variações deve consi
derar o preço unitário e global após o BDl máximo, 

qualquer cálculo sem a inclusão do BOI rugirá à rea
lidade das empresas do ramo, visto que, repito, o BDT 
faz parte do preço, sendo adicionado ao custo. 

Evidencia-se, ainda, que a Comissão de Licita
ção, desobedecendo cláusula do edital, optou pela 
dispensa da apresentação das composições de custos 

a partir de uma solicitação de uma das concorrente, 
decidindo pela apresentação apenas pela licitante ven
cedora, no prazo de vinte dias a contar do recebimen
to da Ordem de Serviço. 

Tal rmo é de relevância para a licitude do execu
ção da obra, senão vejamos: A apresentação após a 
contratação sustará qualquer possibilidade de a co
missão avaliar a elaboração do custo dos preços uni
tários, bem como esclarecer qualquer dúvida acerca 

de sua composição, dificultando negociações quanto 
à execução dos serviços, pois estes j:l se teriam inicia
do, uma vez que após a emissão da ordem de serviço. 

Sou da opinião que a apresentação de tais custos 
no decorrer do procedimento lícita tório demandaria a 
apresentação complexa de proposta, entretanto, a sua 

apresentação npós a emissão da ordem de serviço, seria 
por demais r ora de oportunidade, não havendo muito 
o que se disclllir, ou em havendo o que discutir, a ce-
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leuma demandaria maior tempo prejudicando a exe
cução das obras. 

Principalmente, porque como adverte o Relatório 
Complementar, "tendo-se ainda em conta que pela 
natureza de certos serviços a executar, tais como de
molição, temtplenagcm c pavimentação, é possível que 
haja um acréscimo de quantitativos- ou mesmo a ne
cessidade de novos serviços, fica ev.idente a possibi
lidade dos preços poderem vir a ser manipulados. E a 
Secretaria de Infra-estrutura não poderá fazer qual
quer contestação, uma vez que as composições de cus
tos, que seriam de especial utilidade para coibir tal 
evento, não foram apresentadas". 

O prazo de apresentação de tal detalhamento deve 
ocorrer, assim, antes da celebração do contrato, para 
uma análise prévia, de forma que seja pa1te integrante 
deste, e caso haja algum discordância acerca dos cus
tos, ser chamado o licitante subseqüente para adjudi
cação. 

Quanto à proposta de divisão do objeto da con
corrência em apreço, a mesma adentra a discricionarie
dade do administrador quando da edição do edital. A 
decisão é prévia, não poderia o administrador vislum
brar a priori que a oi'erta teria vencedores distintos. Tal 
conclusão só se formou após a análise das propostas, 
momento em que não poderia a Comissão de Licita
ção revogar a licitação com esse fundamento. Pode
ria sim, ter estabelecido a adjudicação por itens, en
tretanto, reafinno que adentra a discricionariedade do 
administrador, que teria de controlar dois contratos, duas 
faturas, dois canteiros de obras, entre outros contratem
pos. E apenas quem lida diariamente com esses servi
ços é que sabe as dificuldades que encontra. Não só por 
isso, como o próprio Relatório esclarece a diferença 
entre as propostas foram pequena<;, levando o Núcleo 
de Engenharia a concluir que houve falta de competi ti
v idade, fato que comentarei adiante, não se podendo 
afirmar que a não divisão do objeto licitado, resultou 
em prejuízo a Administração, pois são necessárias 
diversas ponderações, das quais saliento que a fisca
lização pela contratante é mais eficaz quando presen
te apenas uma empresa executando a ohrn. 

Também não se pode afirmar que fallou competi
ti v idade pela simples proximidade dos valores das 
propostas apresentadas, fazendo crer que entre os li
citantes deixou de haver o necessário sigilo e a conse
qüente reserva na confecção das mesmas. 
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O próprio Relatório Complementar afirma: "vê
se, pois, que as empresas levaram suas propostas ao 
limite máximo que a Secretaria admitiu, e desse teto 
retiraram alguns reais". 

A proximidade das propostas deve ser aventada 
como competitivas, pois se os valores ofertados pelos 
licitantes são bastante próximos, tal fato não pode ser 
atribuído à falta de competitividade, e sim em virtude 
do teto máximo permitido pela Secretaria de infra
estrutura. Ressalto que o julgamento deve ser objeti
vo, não importando que a diferença entre as propos
tas seja de centavos. A ausência de competitividade 
deve ser averiguada por outros fatores que nfto ape
nas o preço ofertado. 

Finalmente, quanto à comparação utilizada pelo 
Núcleo de Engenharia entre a proposta vencedora e 
os preços que estão praticados nas obras de duplica
ção da BR-232, em serviços comuns às duas obras, e 
o trecho executado pelo mesmo consórcio declarado 
vencedor desta conco1Tência, tenho que são incompa
ráveis por diversos motivos. Cito u seguir algumas 
assertivas apresentadas pela Secretnria de Infra-estru
tura, quando argli ida a esse respeito. 

"Nítido aqui que o NEG busca comparar coisas 
absolutameme dil'ersas, a exemplo de uma obra ur
bana -sujeita a tmw excessiva improdutividade em 
função do convívio com incenso tráfego local, inter
ferências, trunseu/lles e outros fatores a propiciar a 
descontfnuação dos serviços e a gerar má;"<ima ocio
sidade de equipamentos e mão-de-obra - com uma 
obra reali<.ada em áreas livres. sem grandes impedi
mel11os, a exemplo da BR-232 - 11(1 ausência de in
tenso tráfego, permitindo a execução de grandes vo
lumes. 

... a obra da BR-232 se faz na concomitância do 
tráfego. já que este é consramememe desviado para 
variantes, o que não poderá ocorrer na obra em apre
ço. 

Saliento aqui o local ili1 obra ern apreço, sistema 
viário de acesso ao Aeropono lntemacional dos Gua
rarapes. mais exatamente no cruzamento de artérias 
de porte e movimento da Mascarenhas de Morais c da 
Av. Barão de Souza Leão. 

Outro fator que inviabiliza a comparação de pre
ços entre as duas obras é que o acesso viário, objeto 
de nosso estudo, trata-se de obra urbana, e o valor dos 



serviços urbanos é superior ao rural. Eis aqui algwnaS 
considerações que extraí da documentação oferecida: 

"a) o item desmatamento de árvores ... na plani
lha da BR 232 tem o preço de R$ 15, 00 por unidade, 
enquanto a proposw vencedora da licitação em apre
ço comempla R$ 60, 55. A obra da BR 232 prevê a 
execução do serviço em uma quantidade superior a 
/.000 unidades, enquanto no caso da obra em co
memo seio previstas apenas 50 árvores, eliminmuio 
os bene/fcios da escala. É de ser destacado que na 
BR-232 esse sen•iço. que inclui arrancar árvores e 
suas rahes, é realizado por tratores. No caso da obra 
em causa esse mesmo serviço demandará cuidados 
especiais com redes elétricas e de fibras ópticas, trlm
seuntes. vefculos que trafegam, exigindo o isolamen
to da área. corte parcial dos galhos e do tronco em 
toras, arrancamento da raiz com equipamento espe
cial, carga. transporre e descarga do material fora 
do perfmetro urbano. AliflS, pode qualquer leigo ima
ginar se é possível, numa cidade. obter alguém para 
efetuar a derrubada e bota fora de um árvore por R$ 
15, 00. O que se vê é que a metodologia do mesmo 
serviço é absolwamente diversa nas situações; 

b) o mesmo comparativo pode ser feito para o 
serviço demolição e remoção de placa âmento 
portland, cujo quamitativo na BR 232 é superior a 
4.000m3, enquamo 11a obra em causa atinge apenas 
47m3, sendo um item absolutamente insignificame. 

c) e o que dizer do serviço de compactação de 
aterro que na BR 232 tem um qualllitativo de 
4.500.000 m], enquanto aqui não ultrapassa a 20.000 
mJ. Nítido que não se pode comparar itens de peque
na monta com owros caracteriwdos pela economia 
de escala. além do método execwivo diverso empre
gado em cada situaçcio. 

Entendo satisfatórios os argumentos apresentados. 
Destarte, voto pela REGULARIDADE COM RES
SA LYAS do edital da Concorrência I /2002, bem como 
de todo o procedimento licitutório, devendo a Comis
são de Licitação exigir no prazo lixado a apresema
ção do detalhamento dos custos dos preços unitários 
antes da elebração, do contrato, para urna análise pré
via, de forma que seja parte integrante deste. 

Severino Otávio Raposo 
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